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TERMO  DE  CONTRATO  Nº  ___/12/SMSTT, 
FIRMADO  ENTRE  O  MUNICÍPIO  DO  RIO 
GRANDE   E  A  EMPRESA 
________________________________________, 
PARA  AQUISIÇÃO  DE  ANALISADOR  DE 
OPACIDADE  PARA  A  FISCALIZAÇÃO  DE 
VEÍCULOS  DO  TRANSPORTE  COLETIVO 
PÚBLICO MUNICIPAL,  EM CONFORMIDADE 
COM O EDITAL DE CONVITE Nº 114/2012.

O  MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. João 
Fernandes Moreira,  s/n,  inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete  de Compras e 
Licitações Públicas – GCLP, sito à Rua Marechal Floriano, n° 458, neste ato representado pelo Gerente 
de  Compras  e  Licitações  Públicas,  Sr.  Regimar  Hernandes  da  Rosa,  inscrito  no  CPF  sob  n° 
215.685.100/04, conforme delegação de competência estabelecida no Decreto n° 9.144 de 12 de junho de 
2006,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  de  outro  lado  a  empresa 
_________________________________________, inscrita  no  CNPJ  sob  nº  __________________, 
estabelecida  no  Município  de  _______/__,  na  ___________________________,  nº  _____  Bairro: 
_______,  CEP:  _________,  neste  ato  representada pelo  Sr.  ______________,  na  qualidade  de 
___________________,  doravante  denominada  CONTRATADA,  de  conformidade  com o  Edital  de 
Convite nº 080/2012, celebrou-se o presente Contrato de acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, bem como os termos constantes no Edital, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de analisador de 
opacidade para a fiscalização de veículos do transporte coletivo público municipal, conforme especificações 
abaixo:

Item Unid. Quant. Descrição do Objeto

01 Un. 01 Analisador de Opacidade

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR: O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela aquisição dos 
produtos, os seguintes valores:

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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Item Unid Quant Descrição do Objeto Valor Unit. Valor Total

01 Un. 01 Analisador de Opacidade

VALOR TOTAL

Parágrafo  Único:  O  valor  total  do  presente  contrato  é  de  R$  ________ 
(___________________________________________).

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento  será  efetuado 15(quinze) dias 
após a entrega do equipamento.

CLÁUSULA QUARTA – COBERTURA  FINANCEIRA: A despesa decorrente do presente Contrato 
correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA, DOS TRANSPORTES E DO TRÂNSITO
2616 – Sinalização, segurança e educação para o Trânsito
4.4.9.0.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente
Código reduzido: 3274

CLÁUSULA QUINTA – DA ENTREGA: A CONTRATADA deverá entregar o equipamento em até 
10(dez) dias após a emissão do empenho, na SMSTT, sita à Av. Major Carlos Pinto nº 660B - A/C Victor 
Madruga, sem ônus para o Município. 

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA:  A CONTRATADA obriga-se a oferecer garantia mínima de  12 
(doze) meses  contra defeitos de fabricação com assistência técnica,  conforme anexo VI, sem que isto 
acarrete ônus para esse município.

CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA:  O presente contrato será vigente até o dia 31 de dezembro de 
2012.

CLÁUSULA OITAVA -  PENALIDADES:  À CONTRATADA,  total  ou  parcialmente  inadimplente, 
serão aplicadas as sanções  legais, a saber:

a)Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
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b)Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA NONA -  FORO:  As  partes contratantes  elegem o  FORO  da  Comarca do  Rio Grande 
para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato ou após a sua vigência.

E, por estarem de acordo com os termos do presente,  após lido, vai assinado pelas 
partes interessadas.

Gerência de Compras e Licitações Públicas, ___________ de 2012. 

_________________________________________
Contratada

Rubia Mara da Silva Rodrigues
Secretaria Municipal da Segurança, dos Transportes e do Trânsito

Regimar Hernandes da Rosa
Gabinete de Compras e Licitações Públicas

cc.: SMF/SMSTT/GCLP/CSCI/CONTRATADA.

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!
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